
ESTADO DO RIO CRANDE DO SUL

MUNICIPIO D€ CERRO GRAND€
cNP] sz oos,sasl9ool 0e

TERMo DE Rptr'EnÊxcra

1. OBJETO:
1.1 Contrataçâo de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços técnicos de
elaboração, diagramação, impressão, logística, bem como todo e qualquer ato pertinente à

organrzaçáa e aplicação das provas pararealização de Processo Seletivo autorizado pela Lei
Municipal n" 7.106/2023, de 13 de dezembro de ZAn.

2. E§PECIT'ICÂÇÔES:
2.1 A empresa a ser contratada realizatâ processo seletivo observando os seguintes cargos

autorizados pela Lei Municipal n" 2.106Í2023, de l3 de dezembro de 2023:

CARGO QUÂNTIDADE

CÂRGÂ
HORÁRI,A
§EMANAL

PADRÃO DE
VENCIMENTO

ATRIBUIçÔES

AGENTE
VISITADOR DO

PIM
CR AS CONTIDAS NÂ LEI MUNICIPAL NS 1.301/2010

AGENTE DE
COMBATE ÀS

ENDEMIAS
CR

LEI MUNICIPAL NS T,.818/"fiI9 E ALTERAçÕES
POSTERIORES E LEI MUNICTPAL 1.8.2012019

ASSISTENTE
SOCIAL

CR AS CONTIDAS NA LEI MUNICIPÂI NS 088/1990

AUXITIAR
ADMINI§TRATIVO

CR AS CONTIDAS NA tEI MUNICIPAT NS OB8I199O

CONTÍNUO CR AS CONTIDAS NA LEI MUNICIPAL NS 08811990

ENCANADOR
HIDRÁUtICO

CR tEI MUNICIPAT NA 2.026, DB 18/01 /2A?3

ENFERJT,IEIRO CR A§ CONTIDAS NA tEI MUNICIPAT NS OBBI199O

FARMACÊUTICO CR ÁS CONTIDAS NA tEI MUNICIPAT NE 088/1990

FISIOTERAPEUTA CR A§ CONTIDÂS NA tEI MUNICIPAT NS OB8/1990

TEITURISTA DE
Àcue CR AS CONTIDA§ NA LEI MUNICIPAL N9 088/1990

MONITOR DE
ESCOTA

CR
AS CONTIDAS NA LEI MUNICIPAT N9 1,996, DE
2§/A4/?.O22 IANEXO r).

MONITOR DO PIM CR AS CONTIDAS NA LEI MUNICIPAL NA L3OU?AIA

MOTORISTA CR AS CONTIDA§ NA tEI MUNICIPAT N9 OBB/1990
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ESTADO NO RIO CRANDE DO §UL

NUTRICIOT{I§TA CR A§ CONTIDÂ§ NA IEI MUNICIPAT HS $S8/199CI

OPERADOR DE
MÁOUINA

CR A§ CONTIT}^&§ N"ê, tEI MUNICIPAT NS O88I199T}

OPERÁRIO CR AS CONTIDA§ NA. t§I MUNICIPAI. NS O8S/tr"99O

PROTE§§OR ^&NS§
INICIAI§

CR A§ CONTIDAS NA I,EI MUNICIPÁ.L §S SS8/199O

PROFE§§OR
AUXIIIAR CR, L§I MUNICIPAT Ng 2.$36, DE T§ÍSZ/Z§?,3

PRSF§§SOR D§
EDUCACAô rÍsrca CR A§ CON?ID.{§ N.E tEI MUNICIPAT NS T}88/199Ü

PROFE§SOR DE
rnuceçÃo

TNFANTn pnÉ -
ESCOLÂ

CR AS CONTID.ES NA tEI AfiUNICIPÂT NS 088/199Ü

pstcót oco CR A§ CüNTT$Â§ NA t§I MT'ilIC:IPÀ'I FIS $8S/1T90

RECEPCIONISTÁ CR .â'S CO$TTT}A§ NÁ LEI MIII§ICIPAI, N3 088/199$

§ERVENTE CR ÂS CONTIDÂ§ NA I,EI MUNICIPAT NS $S8/199ü

TECNICA EM
ENFERMÂGEM

CR AS CONTII}Â§ NÀ tEI MUNICIPÀI NS CI88/T990

TECNICA EM
nvranrnÁTrcA CR tÉI MUNICIPAI.IItrS 2.Ü26, DE IBI$I" 1?A23

VIGIIJTNTE CR .&§ CONTIDA§ HÁ I,§I MUNICIPÁL HS 08811990

ZELADOR CR ÂS CÜNTINÂS NA LEI MUNICIPÂI NS OB8I199O

MUNICIPIO DC CERRO GRANBE
c N Pl : gz.oos-s+s/os01-o9

3. DA§ PROYÁS:
3.1 Para efeito desta prestação de serviços, compreende-§s provas escritas eomü: prova
objetiva;
3.2 A üO§TRÁ.TAIA deverá receber da Frefoitura Municipal de Cerro Grande/R§ as
atribuições típicas de cada cargo com suas descrições e exigências, à constar no Edital do
processo seletivo;
3.3 CONTRATADA deverá estabelecer corn a Adrrinistração Públiça, sugestÕes e çritérios
para definir os tipos de provas;
3.4 As provas deverão *valíar habilidades que vão além do conhecimenta memorizado,
abrangendo compreensão, aplicação, aniíIise, síntese e avaliação, valarizando a capacidade de
raciocínio do candidato;
3.5 A seleção dos candidatos se efetivârá mediante prscesso específico, por meio da apiicação
de provas escritas e de títulos, conforme o câsü;
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MUNICIPIO BC C§RRO GRANB§
cN trl: ç2.oG5"54510001-*9

3.6 As provas deverãa ser elaboradas ccrn questões objetivas de múltipla esc*lha, conte*do
cinco alternativas cada, compativeis corn o nível de escolaridade, com a formação acadêmica

exigida e com as atribuições dos eârgos.

3.7 A prCIva prática deverá ser realizada para ô cargo de Operador de Máquinas, que deverá

ser realizada ern equipamento/máquina disponibiiizado pela CONTRÁT,{NTE, consistindo

sm rçalízar tarefa própria do equiparnento/máquine.
3.8 À prova prática destina-se a vsrificar a real capacidade operacional do candidato,

constando na avaliação de sua *ptidão, quando eolocado em situações típicas do cargo e

equivalentes âo seu dia a dia" efefuando serviças inerentes as firnçÕes do cargo, tendo par base

as reais condiçôes de sua operacionalidade.

3.9 Caberá a CONTRATAüA, juntamente com & Administração Pública, *laborar a grade de

avaliação das atividades a serem desenvolvidas pelo çandidato nas provas praticas pertinentes

as funções do respectivo cargo;

3.1fl As provas serão rniniskadas no Município de Cerro GrandelR§;
3.11 Deverá ser proibida a entrada de candidatos pcrtando o§etos eletrônicas;
3.12 Apos a aplicação, as prôvas e as cartôes resposta deverãa ser acondiçicnados em
envelopes lacrados, etiquetados e assinados pelo fiscal de sala e pelo çCIordenador do prédio,
ne prcsença dos três últimos candidatos na sala,

4. JTI§TIFICÂTTVA:
Necessidade de coutratação de pessoal por lemp* deterrninado para atender a

necessidade ternporaria de excepcional interesse público, em ruzão de aposentadorias,

licenças, afastarnertos e sncerrarnentos de contratos de servidores, que geraram uma
defasagem de pessoal capaz" de comprometer a cantinuidade dos serviços. Assim enquanto se

aguarda a possibilidade de realização de concurso público, não resta alternâtiva ao município
a não ser a contratação temporária.

Nesse sertido, resta nitidamente visível a necessidade emergeacial de excep*ional
interesse público, e estando esgotadas todas as fcnnas de admissão e reaprCIveitamento de
pessoú, não resta alternativa senft: a contletâçâo temponíria e emsrgencial, mediante
procssso seiçtivo simplificado, nos moldes do art. 37, IX, da Constituição Federal, e nas
condiçÕes estabeiecidas pela Lsi Muniçipal n" 2.1ü6i2ü23, de 13 de dezembra de2023.

5. nÂs oB§rGÂÇo§s DÀ C(}NTRATÂDÂ QUAIíTO A EX§CUÇAO DO
OBJETO

5.1 Elaboração der Edital de Abertura do Processo Seletivo, e de Edital de Retifieação, se

hoaver, do açordo oom as necessidadçs do Município de Cçrro Grande, paÍe os cargos
previstos na Lei Municipal n" 2.10612023, de 13 de dezembra de 2023.
5.2 Definit juntameate sôm a Administração Municipal, para elaboração do Edital:

a) Requisitos para efetuar as inscrições
b) As fases do processo seietiv<l;
c) Frocedimento para impetrar recursos;
d) Critérios tle desempate;
e) Datas, horários e loeâis para inscrição;
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MII.JNICIPIO T}€ C€RRO §RAN§€
cl§ Pl: e2:?CI5 545/00?"I,se

ti Crorograma, devend* ser acatadas as possíveis revisôes propostas pela
Adrninistração:
g) Todas as demais etapas necessárias para â reabzação do processa seletivo.

5.3 üivulgação da Edital de Abertura, de Eclitai de Retificação, §e houver, e demais atos
retrativos ao processo seletivo oo sítio oficial da empresa responsável pelc planejamento,
orgauizaçâo e execução do certame, bem Çofi1o ampla divulgação nos nrei*s de c*municação
de grande eirculação;
5.4 Disponibilização de fcrmulário eletrônico e sistema informatizado seguro e estável que
viabilize a realização de inscriçôes peia internet e emissão da Guia de Pagarnent* para
pagamento da ta"xa de inscrição em nome da Prefeitura Municipal de Cerro GrandelRS,
possibilitando ao candidato se inscrever de acarda cüfll o respectivo cârgü, bem como c
controle do número de guias geradas para fins de contlole dç número de inscritos;
5.4.1. O valor a ser cobrado pâÍâ as inscrições deverá ser de RS 1ü0,00 {cem reais} para
cârgôs de nível superior, e R$ 8$,0CI {oitenta reais) pârâ cârgÕs de nivel médio e R$ 6CI,üü

(sessenta reais) pera rargos de nível Êrldamental.
5.4.?. No dia subsequente ao términCI das inscrições, & oontÍatâdâ dsverá reâlizaÍ transÍbrêneia
bancárja do valor totai arrecado sôm as inscriçôÊs para conta corrente indicada em nome do
Mrxricípio de Cero Grande, devendo enviar para a contratante *omprovante dçssa
transforência. Âinda, deverá fomecer relação eompieta dos candidatr:s inscritos, sôm nsÍnes ô

üargos, a fim de possibilitar conferência dos valcres arrecadados peia contratante.
5.5 Disponibilização de página eletrônica e sistema infonnatizado que pennita a publicidarle e
o acompxrhamento, por meio de acesso individual, da isençâo, inscriçâc, resultados, rs§l:rsos
e demais atividades relativas ao certame, üom clisponibilizaçáo de página de acampanharnento
e área do candidato"

5.6 Disponibilização de serviços de inf,ormática nesessários à composiçã* dos bancas de
dados, segurança da informaçãa e proçessementos inerentes à completa realização dcr

processo seletivo.
5.7 Disponibilização de espaço frsico adequado, seg3lro e sigiloso para o trabalho da(s)
banca{s) de elaboração e de correçâo de provas.
5.8 Recrutamento, contratação, orientação e pagamento de pessoal cornpetente para. e
realizaçáo dç todas as atividades necessári&s ao planejameato, organização e execução do
protes§Õ seletivo, bern corno pessoal de apoio {abertura e feçhamento de lacais de prova,
§eguranç4 limpez4 transporte, apoio de profissional médico para atendimento de candidatos,
etc.).

5.9 As despesas com estadia" aiimentação, transporte, remuneração e demais necessárias à
execugão dos serviços serão por conta da CONTRATADÀ, referentes àqueles que cabe a ela
executar.

5.10 Contratação, orientação e pagamento de profissionais qualificados para elaboração de
questões das provas e para responder questionamentos e resurscs, eventualmenle interp*stos.
5.11 Elaboraçãc de provas objetivas com questÕes de múltipla escoiha e respectivos gabaritos
â serÊm formuladas ern consonânçia com o conteúdo programiitiÇo a ser explicitado no EditaI
de AbeÍtura.
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ESTADO DO RIO CRANDE DO SUL

MUNICIPIO D€ C€RRO GRAND€
cN Pl: 92.005.545/0001-09

5.12 Elaboraçã,o, diagramação, revisão pedagógica e linguística, bem como orientações aos

candiclatos constantes do caderno de provas, necessárias à sua realização e ao preenchimento
dos gabaritos olr cartôes de resposta.

5.13 Elaboração de gabaritos ou cartões de resposta;

5.14 Impressão e aflnazenamento com segurança e sigilo de provas, gabaritos ou cartões de

resposta e outros documentos complementares a serem utilizados no dia da aplicação das

provas, tais como: listas de presença declarações de comparecimento, mapas de sala, placas

de orientação para os candidatos no local de provas, e orieniações paÍa as pessoas envolvidas

na aplicação das provas.

5.15 Ensalamento dos candidatos inscritos e divulgação prévia dos locais de prov4 devendo
observar condições de acessibilidade e atendimento das condições especiais deferidas nos

locais de realização das provas.

5.16 Disponibilizar condigões especiais aos candidatos com deficiência, gestantes, lactantes, e

outros candidatos que necessitem de outras condições especiais, desde que seja solicitado pelo

interessado em formukírio próprio.
5.17 Dir.trlgação com antecedência do(s) local(ais) de realizaçáa das provas pelo site e no
Comprovarrte Definitivo de Inscrição paru cada candidato.
- Aplicação e fiscalização da realização das provas objetivas.
5.18 Correção das provas objetivas publicamerúe com disponibilizaçáo de sítio eletrônico
para acompanhamento da correção.

5.19 Classificação dos candidatos.
5.20 Divulgação dos gabaritos provisórios e gabaritos definitivos, após recursos, em meio
eletrônico de acordo com o cronograma estabelecido.

5.21 Disponibilizagão de pâgma eletrônica para ampla divulgação de inforrnações, gabaritos
(provisórios e definitivos), resultados (provisórios e definitivos), corlocações, avisos,

classificações dos candidatos, bem como para interposição de recursos e demais atos e
procedimentos.
5.22 Analise, decisão e resposta de recursos, representaçôes, impugnações e questionamentos,
sob responsabilidade da contratada, em todas as etapas de realização do processo seletivo.
5.23 Encarrtinhamento à Prefeitura Municipal de Cerro Grande/RS de dados, informações e
relatórios, quando solicitados pela contratante.
5.24 Apoíar o Chefe do Poder Executivo e a Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura
com argumentos paÍâ resposta a eventuais ações administrativas ori judiciais,
FORNECENDO TODOS OS DADOS E INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS, E
ASSUMINDO TOTAL RESPONSABILIDADE PELOS ATOS POR SI PRATICADOS.
5.25 Canal de atendimento para os candidatos duranto todo o processo seletivo e também para

atendimento da Prefeitura Municipal de Cerro Grande/RS.
5.26 A empresa contratada deverá disponibilizar malotes opÍrcos e com lacres para transporte,
com sigilo, de provas e gabaritos, devendo os lacres das provas serem rompidos após a
conÍbrência por, pelo menos, 02 (dois) candidatos perante aos demais na sala de aplicação das
provas e disponibilizar descarte adequado e seguro de resíduos sólidos e de materiais do
processo seletivo.

5.27 A empresa deverá atmazenar provas, gabaritos ou cartões de resposta dos candidatos
pelo prazo previsto na legislação arqúvística.
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MUNICIPIO T}C C€RRO §RANT}G
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5.28 Encaminhamerito à Prefeitura Municipal ds Cerro Grande,{RS, de aeorda com o
aronogrcma pactuado, de resultados finais as quais sãc necessários à prálica dos atas
homol*gatórios pera que sejam providenciadas publicações no Üiário OÍiciatr, nos terrn*s da
legislação vige*te.
5.29 Caberá a CONTRATADA a elaboração de dossiê coaternplândo todos os elem*ntos
adrninistrativos referentes ao certaÍne, que servirá de base pârâ a Conkatante, bern eomo psra
o Tribunal de Contas, quando da realização de auditoria.

6. FORMÂ E CRTTTDRTO D§ SELEÇÃO nO FORNEC§DOR.
6.1 Á.s exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista sâo as

usuais para a generalidade dos objetos.

7" r)ü PRA.ZO üE YIGÊNCIA E r)§ §X§CUÇÃO
7.1. O pra:;ü de vigência da contratação inicisr-se-á na data de
31 de dezembro de2ü24.
7 "2. ü prazo parâ a execução total dos serviços, *bjetos deste
(sessenta) dias a pârth da assinatura do instrument* ccntratllâl,
CONTRATAN]E.
7.3. Os prazCIs estabelecidos acima poderãa s*r prcmogados, mediante aeeite ds
CONTRATANTE.

8" IXITÀÇÃ{} ORÇÀ&IEI.{TÁRIA
S.tr- Ás despesas decorrentes da presente Iicitaçâo correrão por conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:
04 - SECRETARTA MrrNrCrpÀL nE A$MINI§TRAÇÃO
04.ü1 -* SHCRETARTÂ MUNTCIPÁ.L DE AD§{INI§TRAÇÂO
2.üAs * },L{NUT. GER.AL DA SEC. DE ADMINTSTRAÇÂ0
3.3.9ü.3q.00"0ü.s0.0s.0500 - ou'rRos sERvrÇü§ DE TERCEIR0S PE§SO,4 rUnÍntCA

9. üBRI§AÇÕES nO CONTRÂ?ÂNTE
9.1" §ão obrigações da Contratante:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecir{as no Edital c s§1}s ansxüs;
b) Yerificar mínuciosamente, no prâ;zo fixada, â çonformidade dos bens recebidcs
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da propost4 para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
c) Ccrnunicar à Contratada, poÍ escrito, sobre imperfrições, falhas ou imegularidades
verificadas no objeto fornecido, pâra que seja substitnido, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratad*, atravás de

comissãolservidor especialmente designado;

sua assinatura e findar-se-á ern

f'çnuo de Reftrêacia, é de 6CI

ressalvado atraso por partr do
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ei Efetuar o pâgamentô à Contratada n$ valoÍ correspondente ao forneciment* do objeto, no

prazo e foflna estabelocidos no Edit*i s scus anexüs, obscrrada a ordem cronológica paru cada

fonte diferenciada eÍe reÇursos, nos termos dcr art. 141 da Lei n* l4"l33l2rJ21;

e.1) O pagamento sera efetuado em duas parcelas, senda cinquenta por cento n* valcr apôs a

trr'ansf,erência do valor arrecado com as inscriçõ€§ pâra a contratante, e o restante após a
finaliz*ção do prccess* seletivo.

ü Â Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do presente Terma de Coatrato, trem §oms

por qrialquer dano causado a terceiros err decorrência de ata da Crntratada, de seus

erapregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRrGÂÇO§§ DA CONTRATÀDÂ,
10.1. À üontratada der,-e cumprir todas as obrigaç§es constantes aa Edital) seus ãlrxos e firfl
proposta, assumindo csmo exçlusivamente seus os risccs e as despesas decarrentes da boa e

perfeita execuçãn d* objeto e, ainda:

a) Efetu*r a entrega d* objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus ânsxüq acompanhado da respe*tiva nota fiscal" na

qual constarão as indicações referentes â: marcâ {se exigidc em edital}, procedênciâ e prezô

de validade;

b) Responsabiiizar-se pelos vícios e danos çlecorrentes do objetc, de acordo cclm üs artigcs 12,

13 e l7 a27, da Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

c) Responsabilizar*se pelos danos causados diretamente à Àdministração ou a terceiros §rrl

razão da execução d* çontrato;
d) Reparar, corrigir, remÇver, reçonstruir çu substituir, a suas oxpensas, na total ou em parte"

o objeto do contrato ern que se vçrifrcarem vícins, defeitos ou incorroções resultantes de sua

execuçâo ou de rnateriais nela empregados;

e) Comunicar à Contratante, no pÍErzo máximo &a 24 (vinte e quako) horas que antecede a

dxa da entregâ, os motivos que impossibilitem o cumprimeirto do pr*zo prevista, §om â
devida comprovação;

Í) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade oüm &§ obrigaçôes
as*umidas, tcldas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;
g) Indicar prepasto para representá-la dwante a execução do contrato;
hi Irnplantaçâo de programa de integridade pelo lisitante vencedor, no prazo de 6 {seisi
mescs, eÍn Çaso de liritação de grande vulto, nos termos dc artigc 25, §4' da Lci no

14"133{2ü2r;
i) Cumprir som â reserva de cargos prevista ern lei pam p€sssa Êom daficiência ou parâ
reabilitado da Previdência Social e paÍâ apreadiz, além de atender às regras de açessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n" 8-213/1991.

11. DO CONTROLE E rI§CALTZAÇÃO r]Â EXECIJÇÃO
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11.1. Nos termos do art. 117 Lei no 14.13312ü21, settí designado representante parÍr
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, aeotando em registrc próprio tadas as oeorências
relacionadas üüm & execução e determinando CI que for neçessrtrio à regularização de falhas ou
defeitos observados-
tr1.2. A fiscalização de q*e trata este itern não exclui nern reduz a responsabilidade da
Cantratadq inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
intperfrições técnicas ou vicics redibitórics, % na ccorrêneia desta, não implica em
oarresponsabilidade da "4.clministração ou de seus agentes e prepostos, de confornridade com o
art. 12S Lei no 14.13312ü21.

Cerro Grande * RS, 16 de Janeiro de 2*24.
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